LEI N.º219, DE 30/12/68

Faz isenção de Contribuição de melhorias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –   Ficam isentos da Contribuição de Melhorias todos os proprietários, os que gozam de domínio útil ou da posse de qualquer imóvel, devidamente cadastrado junto á seção competente da Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art.  2° –.     Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o cancelamento de todos os lançamentos, relativos á Contribuição de Melhorias, efetuados pela Seção competente, da Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art.  3° –      Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a ordenar a quem de direito, na seção competente da Prefeitura, a não inscrever em “dívida ativa,” os lançamentos efetuados relativamente a Contribuição de Melhoria, em virtudedo que dispõe os artigos1º e 2º desta Lei.

Art. 4º -       O Poder Executivo Municipal deverá providenciar através da seção competente da Prefeitura Municipal, a devolução dos recolhimentos efetuados a Contribuição de Melhoria, neste exercício de 1.968.

Art. 5º-        Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário.
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